
GABINETE DO VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
REQUERIMENTO Nº         /2025

Ao
Exmo. Sr.
Vagno da Cruz Martins
Presidente da Câmara Municipal de Paraty

Assunto:   Solicito  informações  e  esclarecimentos  acerca  dos  gastos  públicos  realizados  para  a 
execução do evento evangélico “Oficina de Ideias”, realizado no Município de Paraty.

Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma regimental com base no  
artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei  
Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política  
nacional de arquivo e o artigo 5° da Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de 
Acesso  à  Informação),  para  que  seja  oficiada  as SECRETARIAS  EXECUTIVA  DE  GOVERNO, 
ADMINISTRAÇÃO, e SECRETARIA DE EVENTOS - Solicita-se o encaminhamento das informações 
abaixo de forma discriminada, objetiva e acompanhada da documentação pertinente:

1. Relação detalhada das despesas realizadas, contendo:
 valores empenhados, liquidados e pagos;
 datas dos pagamentos;
 unidades orçamentárias responsáveis;
 fontes dos recursos utilizados.

2. Detalhamento dos gastos com a estrutura do evento, incluindo, entre outros:
 palco;
 sonorização;
 iluminação;
 tendas;
 geradores;
 banheiros químicos;
 mobiliário;
 serviços de montagem e desmontagem.

3. Custos relacionados às atrações e programações realizadas, informando:
 eventuais cachês;
 despesas com hospedagem, alimentação e transporte;
 contratos, termos ou instrumentos congêneres firmados.

4. Despesas com serviços de apoio, tais como:
 segurança;
 brigadistas;
 limpeza;
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 produção;
 divulgação institucional e material gráfico.

5. Cópia dos contratos, notas fiscais, ordens de pagamento e demais documentos que 
fundamentaram os gastos públicos realizados.

Considerando que o Poder Executivo encaminhou a esta Câmara Municipal solicitação de abertura de 
crédito especial, cuja justificativa indicava a realização de 04 (quatro) eventos, dentre eles a Oficina de 
Ideias, requer-se, ainda:

 o montante efetivamente destinado ao evento Oficina de Ideias;
 esclarecimento quanto à eventual redistribuição ou remanejamento de recursos entre os 

eventos inicialmente previstos.
JUSTIFICATIVA

O presente requerimento fundamenta-se no  papel constitucional do Poder Legislativo de fiscalizar os 
atos da Administração Pública,  bem como na observância aos princípios da  legalidade, publicidade, 
eficiência, economicidade e transparência, sempre com respeito às manifestações culturais e religiosas 
promovidas no âmbito do Município.
A  Oficina  de  Ideias possui  reconhecida  importância  para  o  público  evangélico,  representando  um 
momento de fé, reflexão e convivência comunitária, razão pela qual se espera que sua organização seja 
conduzida  com  planejamento,  sensibilidade  social  e  adequada  estrutura,  compatíveis  com  sua 
relevância e com os recursos públicos empregados.

Registra-se que o  Vereador Lucas Cordeiro esteve presente no evento,  ocasião em que foi  possível 
constatar que a estrutura disponibilizada não atendeu de forma satisfatória às necessidades do público, 
especialmente no que se refere ao acolhimento e ao conforto dos participantes. Houve  exposição de 
idosos, mães com crianças e demais fiéis à chuva, bem como, no culto de encerramento, a ausência de 
cadeiras para acomodar as pessoas, situação que evidencia fragilidade no planejamento e na execução 
do evento.

Tais  circunstâncias  indicam  falta  de  sensibilidade  na  organização,  sobretudo  diante  de  um  público 
diverso e numeroso, reforçando a necessidade de esclarecimentos quanto à adequação da aplicação dos 
recursos públicos, ao planejamento adotado e às escolhas realizadas pela Administração na condução do 
evento, de modo a evitar a repetição de situações semelhantes em futuras edições.

Diante do exposto, requer-se que as informações solicitadas sejam encaminhadas dentro do prazo legal, 
permitindo a adequada análise e acompanhamento por esta Casa Legislativa.

Por tais motivos, faz-se necessário o presente requerimento.
Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa.

Paraty – RJ, sala das Sessões em   de dezembro de 2025
Autor

LUCAS CORDEIRO
vereador
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